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PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 275/2017 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n°4.173 de 
30 de dezembro de 2016. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n°4.173, de 30 de dezembro 
de 2016, no valor de R$ 3.610.100,00 (três milhões, seiscentos e dez mil e cem reais), 
para atender à programação constante do Anexo 1. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de provável excesso de arrecadação da Fonte 303 -SAUDE/Percentual 
Vinc.S/ Recimp., no valor de R$ 364.100,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e cem 
reais); provável excesso de arrecadação da Fonte 70014 -Média e Alta Complexidade - 
Estado, no valor de R$ 1.746.000,00 (um milhão setecentos e quarenta e seis mil reais), 
e provável excesso de arrecadação da Fonte 496 - Atenção de Média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30 
da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 05 de dezembro de 2017. 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°275 DE 05/12/2017 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - 
S M.S 

I 
PROGRAMÁTICA 

ÃTICA ATIVolDpAEDSE/PPERCOIAJL . 
NATUREZA DA DESPESAETO/ FON- TE . 't 2 _ , • 

VALOR 7'1 

10.122.0002.2.159 
Manutenção 	do 	Apoio 
Administrativo 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

303 R$ 	5.000,00 

10.301.0026.2.146 Manutenção 	dos 
Serviços de Assistência 
Farmacêutica 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

3.1.90.11 00.00 FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

303 R$ 	7.000,00 

10.302.0025.2.096 
Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Gestão 
Plena 

VENCIMENTOS E 
VANTAGENS 

3.1.90.11.00.00 FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

303 R$ 	23.000,00 

10.302.0025.2.096 Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Gestão 
Plena 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.36.0 	0 0.0 	TERCEIROS 	- 
PESSOA FÍSICA 

303 R$ 	14.000,00 

10.302.0025.2.096 Manutenção 	dos 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

303 R$ 	200.000,00 
Serviços 	de 	Gestão 
Plena 

10.301.0024.6.034 
Manutenção 	dos 
Serviços de Atendimento 
a 	Criança 	e 	ao 
Adolescente 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURIDICA 

303 R$ 	103.000,00 

10,301,0026.2,015 
Manutenção 	dos 
Serviços Judiciais 

MATERIAL, 	BEM 
OU 	SERVIÇO 

3.3.90.32.00.00 	PARA 
DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

303 R$ 	10.000,00 

10.301.0028.2.060 Manutenção de Materiais 
do Serviço Social 

3.1 50 41.00,00 	CONTRIBUIÇÕES 303 R$ 	2.100,00 

10.302 0025.2 096 

, 

Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Gestão 
Plena 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 
PESSOA 
JURÍDICA 

70014 R$ 1.746.000,00 

10.302.0025.2.096 
Manutenção 	dos 
Serviços 	de 	Gestão 
Plena 

OUTROS 
SERVIÇOS 	DE 

3.3.90.39 00.00 TERCEIROS 	- 
PESSOA 

496 R$ 	900.000,00 

IL. 

ÓRGÃO: 

UNIDADE: 



JURIDICA 

OUTROS 
Manutenção dos SERVIÇOS DE 

10.302.0025.2.195 Serviços 	de Gestão 3.3.90.39.00.00 TERCEIROS - 
Plena Municipios PESSOA 
Referênciados JURÍDICA 

_ 	. !TOTAL GERAL 1R$'3.610.100,001 

PREFEITURA DA CIDADE 

496 R$ 600.000,00 
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